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Minuta de Contrato

Contrato que entre si celebram a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e _______________________, na forma abaixo.
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, empresa pública federal, cuja criação foi autorizada pela Lei nº 6.088, de 16.07.1974, entidade integrante da Administração Pública Indireta (art. 4º, II, “b”, do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967), vinculada ao Ministério da Integração Nacional nos termos do Decreto nº 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ sob nº 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70.830-901, Brasília (DF), doravante denominada CODEVASF, neste ato, representada por seu Presidente, FELIPE MENDES DE OLIVEIRA, brasileiro, economista, portador do RG nº 85.614 – SSP/PI e do CPF/MF nº 013.958.073-53, residente e domiciliado nesta Capital, e por seu Diretor da Área de Gestão dos Empreendimentos de Irrigação, LUÍS NAPOLEÃO CASADO ARNAUD NETO, brasileiro, engenheiro agrônomo, portador do Documento de Identidade nº 285224 SSP/AL e inscrito no CPF nº 239.274.374-68,  residente nesta Capital; e a empresa ______________, inscrita no CNPJ/MF sob nº xx.xxx.xxx/00__-xx, com endereço na (endereço completo), neste ato representada pelo seu ______________, Sr. (nome, qualificação, endereço), doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato em conformidade com a Lei nº 8.666/1993, Decreto nº 2.271/1997, Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2008,  e demais cominações legais, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF expressa na Resolução n° ___, de ___/___/2015, constante da fl. nº ___ do Processo nº 59560.000715/2015-54, sob as seguintes cláusulas e condições:

1. Cláusula Primeira – DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto execução de serviços de administração, operação, manutenção e fornecimentos para o Perímetro de Irrigação Rodelas, localizado no Estado da Bahia, área de atuação da 6ª Superintendência Regional da CODEVASF, conforme descrito no Edital e nos TR.

2. Cláusula Segunda – DOS DOCUMENTOS
2.1. Os serviços, objeto deste contrato, serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:
a) Edital de Concorrência Nacional nº ___/2016;

b) Termo de Referência e seus Anexos;

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datadas de __/__/2016;
d) Plano de Segurança;

e) Demais documentos contidos no Processo nº 59560.000715/2015-54.

2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nas acima e os termos deste contrato, prevalecerão os dispositivos deste último.

3. Cláusula Terceira – DO PRAZO
3.1. O prazo de execução dos serviços objeto desta contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses, após avaliação da qualidade dos serviços e preços praticados no mercado, observados os termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

3.2. Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CONTRATADA, somente será apreciado pela CODEVASF se manifestado expressamente, por escrito, até 90 (noventa) dias antes do vencimento do Contrato.

3.3. O documento de que trata o item anterior deverá estar protocolizado na CODEVASF até a data limite estabelecida para o pedido.

3.4. Eventual prorrogação do prazo de execução do presente contrato somente será autorizada mediante apresentação, pela CONTRATADA, de documentação comprobatória de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista.
3.5.Toda a prorrogação de prazo será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por órgãos e entidades da Administração Pública, visando assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a CODEVASF.
3.6. A cada prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar prova de quitação de débitos com tributos (Fazendas Federal, Estadual e Municipal), Previdência Social e FGTS, cumprimento das obrigações trabalhistas e encargos sociais relativos aos empregados que prestam serviços no âmbito do contrato e renovação da Caução de Execução.

4. Cláusula Quarta – DO VALOR
4.1. O valor total anual deste contrato é de R$ ___________ (____________________________), obedecidos os preços unitários constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. 

4.2. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8666/1993.

4.3. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

5. Cláusula Quinta – DOS RECURSOS 

5.1. Os recursos para o objeto do presente contrato são oriundos do Programa de Trabalho 20.607.2077.20EY.0001 – Administração de Projetos Públicos de Irrigação - Nacional, Categoria Econômica 3 – Fonte 0100, sob gestão da 6ª/SR, com cobertura parcial através da Nota de Empenho nº ______________, de ___/___/_____.
6. Cláusula Sexta - DOS SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS
6.1. Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual.

6.2. Devem ser registradas por meio de termo aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do contrato, especialmente, as referentes aos serviços extras motivados pela CODEVASF. 
6.3. Os serviços extras contratuais não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela CODEVASF ou por preposto por ela designado.
7. Cláusula Sétima – DA REPACTUAÇÃO E REAJUSTE
7.1. Será permitida a repactuação do preço do contrato, mediante celebração de termo aditivo, visando a adequação aos novos preços de mercado, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da proposta ou do orçamento a que essa se referir, admitindo como termo inicial a data do acordo, convenção, dissídio coletivo ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, observadas as condições abaixo descritas nos Termos de Referência, que são parte integrante deste contrato, independente de transcrição.
7.2. Para efeito de repactuação, considera-se:

a) data de apresentação da proposta: a data prevista para apresentação da proposta;

b) data do orçamento que a proposta se referir: data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta.

7.3. Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.
7.5. A repactuação somente será concedida mediante negociação entre as partes, considerando-se: os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração; as particularidades do contrato em vigência; o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; a nova planilha com a variação dos custos apresentada; indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e disponibilidade orçamentária da CODEVASF.
7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo ou convenção coletiva.
7.7. É vedada a repactuação dos preços mediante indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos, consoante o disposto no art. 4º do Decreto nº 2.271/1997.

7.8. As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.  
7.9. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
7.10. O prazo referido na sub-cláusula 7.9 ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CODEVASF para a comprovação da variação dos custos.
7.11. Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação terão sua vigência iniciada a partir da assinatura do termo aditivo, podendo retroagir à data do acordo coletivo, convenção ou sentença normativa que contemple data de vigência retroativa, sendo esta considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.
7.12. A CODEVASF providenciará o pagamento retroativo correspondente ao período em que a proposta de repactuação permanecer sob sua análise. Neste caso, este período, de análise pela CODEVASF, será contado como tempo decorrido para fins de contagem da anualidade da próxima repactuação.
7.13. As demais despesas: instalação, mobilização, desmobilização e serviços sazonais, veículos, motocicletas e máquinas; materiais e peças de reposição, constantes no quadro resumo de preços de serviços e fornecimentos, das especificações técnicas, Anexo – IV, que fazem parte integrante deste edital, serão reajustadas após o período de 01 (um) ano, aplicando-se o índice extraído da tabela publicada pela revista Conjuntura Econômica, Fundação Getúlio Vargas, conforme descrito abaixo:

· Índice de reajuste para instalação, mobilização, desmobilização e serviços sazonais:
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Sendo:

R = valor do reajustamento

V = valor a ser reajustado

I1 = Índice referente ao mês de aniversário da proposta

Io = Índice referente ao mês de apresentação da proposta

Observação: Os índices serão encontrados na Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas de Custo Nacional da Construção Civil correspondente à coluna 06 – Custo Nacional da Construção Civil – Código AO160868.

· Índice de reajuste para a locação de veículos, motocicletas e máquinas:
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Sendo:

R = valor do reajustamento

Po = valor a reajustar

V = índice referente ao mês de reajustamento

Vo= índice referente ao mês de apresentação da proposta

C = Índice referente ao mês de reajustamento

Co = Índice referente ao mês de apresentação da proposta

M = Índice referente ao mês de reajustamento

Mo = Índice referente ao mês de apresentação da proposta

Observação: Os índices serão encontrados na Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas de Custo Nacional da Construção Civil correspondente: 

Para V e Vo será utilizado o índice referente ao Código A1006829; 

Para C e Co será utilizado o índice referente ao Código A1004820; 

Para M e Mo será utilizado o índice referente ao Código A1006829.

· Índice de reajuste para materiais e peças de reposição:
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Sendo:

R = valor do reajustamento

V = valor a ser reajustado

I1 = Índice referente ao mês de aniversário da proposta

Io = Índice referente ao mês de apresentação da proposta

Observação: Os índices serão encontrados na Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas de Custo Nacional da Construção Civil correspondente ao Código A1006827.
8. Cláusula Oitava – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos pelos serviços serão efetuados, mensalmente, mediante a apresentação dos documentos de cobrança, discriminando os serviços realizados e devidamente atestados pela Fiscalização da CODEVASF, observadas as condições seguintes:

8.2. Os pagamentos dos serviços somente serão efetuados após a conferência e atesto da nota fiscal/fatura, ficando condicionado à comprovação e documentos a seguir relacionados:
a) Planilha mensal de faturamento, contendo os seguintes campos: nome completo do empregado, função exercida, dias efetivamente trabalhados, férias, licenças, faltas, coberturas, salário, vale transporte e alimentação, ocorrências, glosas, etc;

b) Comprovação dos recolhimentos do FGTS por meio dos seguintes documentos: cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet, específica do Contrato; cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP); cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do Arquivo SEFIP (RE) e relação dos tomadores;

c) Comprovação dos recolhimentos das contribuições de INSS por meio de: cópia autenticada da Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet, específica do Contrato; cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP); cópia do Comprovante de Declaração à Previdência; cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE) e relação dos tomadores;

c-1) 
Os recolhimentos das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), serão os correspondentes ao mês da última Nota Fiscal ou Fatura vencida, compatível com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na forma do § 4º do Art. 31 da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995;

d) Comprovante de quitação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS recolhido no município de Rodelas, no Estado da Bahia, na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003;

e) Comprovante de regularidade junto ao Ministério do Trabalho – Delegacia Regional do Trabalho, por meio da apresentação do recibo do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED;

f) Comprovante de entrega de cópia da RAIS a todos os empregados;

g) Folha de Pagamento, específica do Contrato, relativa ao mês da prestação dos serviços, em ordem alfabética;

h) Relatório Mensal de Freqüência;

i) Comprovante de pagamento de salários dos funcionários relativo ao mês anterior ao da prestação dos serviços objeto da Nota Fiscal, obrigatoriamente mediante depósito bancário na conta de cada trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da CODEVASF;
j) Cópia do(s) Aviso(s) de Férias;

k) Comprovante de pagamento de férias aos funcionários, relativo ao mês da prestação dos serviços da Nota Fiscal;

l) Comprovante de pagamento do 13º salário;

m) Comprovante de ter fornecido Vale Refeição a todos os funcionários;

n) Comprovante de ter fornecido Vale Transporte a todos os funcionários; 

o) Relação do material fornecido.

8.3. A CODEVASF provisionará valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, que serão depositados pela CODEVASF em conta vinculada específica, conforme o disposto no Anexo VII da Instrução Normativa MPOG-SLTI nº 2/2008, com as alterações da IN nº 6/2013, e serão utilizados nas seguintes condições: 
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando devidos; 
b) parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 de férias, quando dos gozos de férias dos empregados vinculados ao contrato; 
c) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao contrato; 
d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

8.4 O percentual total a ser mensalmente provisionado pela CODEVASF será de 33,97% (trinta e três inteiros e noventa e sete centésimos por cento), discriminado na forma abaixo:

	ITEM
	PERCENTUAL

	13o (décimo terceiro) salário
	8,33% (oito inteiros trinta e três décimos por cento)

	Férias e 1/3 Constitucional
	9,07% (nove inteiros e sete milésimos por cento)

	Multa sobre FGTS e contribuição social

sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado.
	10,17 % (dez inteiros dezessete décimos por cento)

	Subtotal
	27,57% (vinte  e  sete  inteiros e  cinquenta e sete décimos por

cento)

	Incidência do Submódulo "A" - Encargos Sociais Básicos (36,8%) sobre o somatório dos percentuais de férias, um terço constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário.
	
	
	1.1. 6,40%

1.2. (seis inteiros e quarenta décimos por cento)

	Total
	
	
	1.3. 33,97%

1.4. (trinta e três inteiros e noventa e sete décimos por cento)


8.5. Os valores provisionados serão depositados em instituição bancária oficial, em conta remunerada pelo índice da poupança ou outro definido no acordo de cooperação, observada a maior rentabilidade.

8.6. A repactuação que ocorrer a partir do segundo ano de vigência do contrato terá o percentual do item “aviso prévio trabalhado” zerado, visto que esse custo é pago integralmente no primeiro ano de contrato.
8.7. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à CONTRATADA, no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria dos seus  empregados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

8.8. A CONTRATADA, desde já autoriza a CODEVASF a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, na forma do art. 19-A, IV, da IN POG/SLTI nº 02/2008.

8.9. A CONTRATADA autoriza ainda a CODEVASF a, em caso de inadimplemento da obrigação, reter em suas faturas e efetuar o depósito direto dos valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores da contratada, observada a legislação específica.

8.10. Os comprovantes de pagamento de salários e recolhimento dos encargos previdenciários, FGTS e ISS serão referentes ao mês antecedente ao do faturamento. Os demais, na forma da legislação específica.

8.11. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada.

8.12. O documento de cobrança indicará, obrigatoriamente, o número do Contrato, o número e a data de emissão da Nota de Empenho - NE, emitida pela CODEVASF, e que cubram a execução dos serviços objeto deste Contrato.

8.13. Os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante Ordem Bancária em Conta Corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com Código de Barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital.
8.14. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF nº 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza dos serviços.
8.15. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

8.16. Ficam excluídos da hipótese referida na sub-cláusula anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.
8.17. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme exigência contida no art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/1993.

8.18. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a entrega à CODEVASF dos documentos de cobrança acompanhados de seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos.

8.19. Havendo prorrogação do prazo de execução do contrato, a CONTRATADA se obriga a, no prazo de lei, a comprovar a concessão e pagamento das parcelas legais referentes ao período de gozo de férias dos empregados vinculados ao instrumento, sob pena de retenção do faturamento até a completa regularização.
8.20.  Quando do encerramento do contrato, somente será liberado o pagamento da nota fiscal/fatura do último mês de execução mediante a comprovação de quitação das rescisões contratuais dos empregados da CONTRATADA vinculados ao contrato e recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas pertinentes.

8.21. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado 30 (trinta) dias após o prazo estabelecido no sub-cláusula 8.11, caso em que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula: 


AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária;

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+im1/100)dx1/30x (1+im2/100)dx2/30x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”; e

           m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária.

8.22. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade da CONTRATADA perante o sistema SICAF, não gerará a CODEVASF nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido.

8.23. Sendo a CONTRATADA optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
9. Cláusula Nona – DA CAUÇÃO DE GARANTIA
9.1 Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, a contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM - Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da contratada, nos termos estabelecidos no Edital.
10.  CLÁUSULA DEZ - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CODEVASF, o atraso injustificado na execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, podendo a CODEVASF, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções:

I. Advertência;

II. Multa;

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CODEVASF, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que A CONTRATADA ressarcir a CODEVASF pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.2. 
As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.3.  A sanção estabelecida no inciso IV, é de competência do Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
11.  Cláusula Onze – DA MULTA
11.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, caberá a aplicação de penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em Lei;

11.2.  Nos casos de inexecução parcial dos serviços ou atraso na execução dos mesmos, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor da parte não executada do contrato ou fase em atraso, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais.

11.3. O atraso na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma fÍsico, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme o subitem acima.

11.4. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte:
a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da CONTRATADA. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente, mediante requerimento de resgate da caução de garantia, sem prejuízo de outras apenações previstas em lei;
b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher à CODEVASF o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da data da comunicação.

11.5. A Contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da cientificação da aplicação de multa, para apresentar defesa prévia, e, posteriormente, após eventual decisão desfavorável, terá direito a interposição de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
11.5.1. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Codevasf, que procederá ao seu exame.

11.6. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva da CODEVASF, que poderá relevar ou não a multa.

11.7. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

11.8. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.
12. Cláusula Doze – DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 A Fiscalização dos serviços será feita diretamente pela CODEVASF através de servidor formalmente designado na forma do art. 67 da Lei n.º 8.666/1993, a quem compete verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram. 

12.2. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, obrigando-se desde já a CONTRATADA a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

12.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato a área responsável pela execução do Contrato.

12.4. Cabe a Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. 
12.5. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e, em caso de multa, a indicação do seu valor.

12.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a CONTRATADA recorrer à 6ª Superintendência Regional da CODEVASF, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos à multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

12.7. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a  CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

12.8. Ao final da vigência contratual a fiscalização deverá exigir da CONTRATADA a entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias, de toda a documentação comprobatória de cumprimento das obrigações trabalhistas, nelas compreendida o pagamento das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados foram realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

12.9. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
13. Cláusula Treze – DO ADITAMENTO CONTRATUAL
13.1. A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e com a Fazenda Pública, a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões.
14. Cláusula Quatorze – DO DANO MATERIAL OU PESSOAL
14.1. A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à CODEVASF ou a terceiros.

14.2. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.

14.3. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de sua proposta ou administração.

15. Cláusula Quinze – DA RESCISÃO
15.1. O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93 observadas as disposições dos artigos 77, 79 e 80 da citada Lei.

16. Cláusula Dezesseis – DA PUBLICAÇÃO
16.1. A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, § único da Lei nº 8.666/1993.
17. Cláusula Dezessete – DO FORO
Fica eleito o Foro Justiça Federal da Seção Judiciária do Estado da Bahia, Subseção de Juazeiro, para dirimir questões oriundas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.                    
Brasília/DF,

FELIPE MENDES DE OLIVEIRA
Presidente da CODEVASF

LUÍS NAPOLEÃO CASADO ARNAUD NETO
Diretor da Área de Gestão dos Empreendimentos de Irrigação
_________________________________________

Contratada

TESTEMUNHAS:

a) 



b)

CPF/MF nº                                   


CPF/MF nº
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